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DÁ NOME A RUA QUE INDICA NO SI 

QUEIRA. 
r 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO E 

OMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. l• - ná o nome de Rua Freire a artéria 
... " e liga a Rua Antonio do Jatoba a v. Siqueira Campos no 

teamento localizado no Siqueira. 

~ # 

Art. 2Q - A afixaçao da Placa indicativa. sera 

alize.da pelo Executivo Municipal em data e hora previamente 

ada. 
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Art. 31 - Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas as dispos! Ões em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
MARACAMAÚ, em 24 de fevereiro de 1994. 

AN~wii 
PREFEITO 
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